
 
 

EDITAL 
 

João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião extraordinária 

pública de 27 de junho de 2013, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Deliberou, por maioria, com 6 votos a favor, sendo 3 do PPD/PSD e 3 do PS, 

e uma abstenção da Vereadora independente Drª Manuela Alves aprovar o 

acordo de regularização de dívida – Contrato referência 9015/007781/491. 

€950 000.00, no âmbito do reequilíbrio financeiro do município, ficando o 

executivo obrigado a dar cumprimento a que as receitas arrecadadas a partir 

da presente data, nomeadamente a venda de património, receitas das 

tranches do IMI ( meses de agosto, outubro e dezembro ), e as receitas de 

reembolso do QREN a receber, sejam de imediato depositadas na conta a 

que alude a clausula 4 do acordo de regularização de dívida em questão, 

tudo isto sem prejuízo da obrigatoriedade de pagamento das prestações 

constantes no Plano de Pagamento – Anexo II, do sobredito acordo. Mais 

deliberou a Câmara Municipal também, por maioria, conferir poderes ao 

Senhor Presidente para assinar o respetivo contrato. 

 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-

santacombadao.pt. 

Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 1 de julho de 2013. 

O Presidente da Câmara Municipal,  

http://www.cm-santacombadao.pt/
http://www.cm-santacombadao.pt/

